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O vereador Rafa Ceroni, após ouvida a Casa na forma regimental, indica ao
Chefe do poder Executivo Municipal que faça um estudo de viabilidade para uma
parceria Público /Privada com o objetivo de viabilizar a construção de uma peça de
madeira 5x5 para ser utilizado como sede para a Subprefeitura da Capilha. Tambem
possibilitando que os parceiros possam fixar placa de propaganda de seu
estabelecimento/empresa no local da construçáo.
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Rio Grande. 20 de julho de 2018.
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Ercelentissimo Presidente: RICA FÔLHAS

Em atenção ao oficio n" 0354/18. lnd. 1058/18. em atendimento à proposiçâo do
Vereador Rafa Ceroni, solicitando. determinar a realização de um estudo de viabilidade para uma
parceria Público/Privada com o objetivo de viabilizar a construção de uma peça de madeira 5x5
para ser utilizado como sede para a Subprefeitura da Capilha. informamos que a sugestâo lbi
encaminhada ao setor responsável para análise.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DL EYER
Prefeito

A sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara )Iunicipal
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